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GOVERNO DOEST ADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e DesenvolvimentC' Suste['.~ável
Superintendência de M~io Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

I
ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regional de .Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel. da
Norte de Minas, no uso de suas atribuições legais,

'Considerando queo empreendimento em questão foi notificado conforme nota-se [Joio
ofício SUPRAM NM nO 1359/2015 para proceder à apresentação de infor'm,",;ô~s •
cO(Tlplementares e que estas foram apresentadas e consideradas tecnicam8nte
insatisfatórias e/ou não foram apresentadas, conforme análise tJÍcnica do' cumprimento

-das.referidas informações tOn;Jplementares. .

Considerando o teor do parecer jurídico de nO 68/2016, que recomenda o - f
arquivamento do' presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

-Considdando, desta forma, a regra prevista nos artigos_ 16 e 17 da Resol!'ição
CONAMA n.o 237, de 19 de dezembro de'1997;

Consideran90' por fim; que a "Administração pode declarar extinto p processo quanrlo
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossivel, inútil 0(1

prejudicado por fato' superveniente" (Lei n.o 14.184, de.31.01.2002). .

. Determino o aFquivaniento do processo de Licença de Operaç5.o em c8rálnr Correli' ia
LOC nO1~613/2008/002/2013 do.empreendedor Companhia FerroligasMinas Ger8is -
MINASLlGAS, CNf'J 13.933.590/0001-45, cujas atividades localiz3m-~G nc munidoio

" de I?uritizeiro/MG. .

Remeta-se os autos à- Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívidu
ativado Estado em caso de necessidade.'. .
Publique-se, seguindo-se os dados do presente processo á DÀDOC para fiscalizaç;íf)
de praxe e apuração de eventuais infrações ambientais.

\

Montes Claros, 29 de Março de 2016.

mis Mameluque Mota
Superintendente-Regionalde Regulariza9ão Ambi~ntal do Norte de Minas, ,
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O Superintendente ~egional de Meio' Ambiente do Norte de Minas torna público o

arquivamento do processo a seguir: I) Licença de Operação Corretiva: .Companhia

Ferroligas Minas' Gerais - Minasligas/Fazenda Canabrava/Bananal e Fazenda

Itacolomy - Silvicultura, Produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada -

Buritizeiro/MG - PAINa 13613/2008/002/2013 - Classe 3" Motivo: Não apresentação

a informações complementares, (a) Aramis Mámeluque Mota, Superintendente-

Regional de Meio Ambiente Norte de Minas,

'.
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S0cretari~ (ir:' E~;tzdcde r~c~oAmb~entec Deser:voiv;m~n~c Sustp.nt(JVcú
S.upefint~nú6ncla dO i~1eioAmbiente c,Desenvt..I'IJm~')Jito Su~'i0n\:'v~.

"

/

OF/SUPRAM.NM !\10 334/2016
Montes claros, 29 de "&!rço de 2015

,
REF.: ARQuíVAMH!TO DE PROCESSO

Pí0;z:adcs Senhores;

SefV;maS ':':'y. Presente para inTorm~r que esta SUíJerintendôllcia nroccd:r-u. 2-0
'arquivamento do processo de Licença de Op'eração CorreÍiva I.DC
136.1 ti/200\];;:)02/20'13 . empreendedor ç:ómpanhia 'Ferroligas Minas Gora:s ,
MINASUG~.s, CNPJ/CPF 16.933.590JOOQ1.45, cujas atividades !ocaiizalli.sc riO
rnunícijo-o .:0 Buritizeíro/MG, mo,\vado pelo não atend,imento deforma completa de,

~edido (je inhrrnilçóõs complementares conforme ofícios SUPRAM NM nO 1359/;>015
que foram devic1,monte enviados <O'rec€bidos p'~io emrreendedof

Salientamos n empreendimento será objeto de fiscalização eo cles::tGordo.C0'T' o
disposto nO~-:;.8rpgo t.!_o, 5° e demais do Decre1õ 44.844/08 suj[~:it;.lrá o'emrJt"eGndé8Qf c\
apuràçiio dó' U'ientuais infrações ambientais,' de ácordo com a lei. .

SalientZlmostombém que, .em caso de constatação de débitr, de 1l'1;0reza anlbi",,,,,1
para'1) referido '2' ;Jpr8blldimento, OS autos do fJl"OcessonO-13613/200f\f002/20'; ~.\,'i'r,)r,
r:.ernetido$ à Assessorla Jurídica da SEMAfJ para qu~(-os 'mesmos scj:-:~(11
:lnC,lI niniv:ldos à I\dvocacia' Geral do' Estado para inscrição do débito dw ll"tllr<O:"'l
amoisatal em divida ativá do Estado. . .

Ressaltq-SG, ainda, que o arquivan1EmtG do presentG proces3o n$iQ impossibilita Li
.<Jberlllra de novo proceso;o, desde que comprovada a iriexistência de dól)ito. (le
1l3tureza 3mbiental e desde que rlão. implique ,eap.-oveitamento-dos custos reíeronJ'''13
ao processo. ora ;:-irquivado, .

Att~nC:OS3m8nteJ

Comp'a ••hia Ferroliga~ de'Minas Gcrai~; . MINASUGAS.
!i8sp'onsável: Enzio de r~:\)loSj]rJc.,-,~:

RIl21 Paraíba, nO 1122 - Funcíon,'Jrios.
Belo Honzome;fv1G CE;?: 31. 13(}-: " (.
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